
Partes no processo principal 

Demandantes: Karl Heinz Bablok, Stefan Egeter, Josef Stegmeier, 
Karlhans Müller, Barbara Klimesch 

Demandado: Freistaat Bayern 

Sendo intervenientes: Monsanto Technology LLC, Monsanto Agrar 
Deutschland GmbH, Monsanto Europe SA/NV 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bayerischer Verwaltungs
gerichtshof — Interpretação dos artigos 2. o , pontos 5 e 10, 
3. o , n. o 1, 4. o , n. o 2, e 12. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 
1829/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de 
Setembro de 2003, relativo a géneros alimentícios e alimentos 
para animais geneticamente modificados (JO L 268, p. 1) — 
Presença involuntária e acidental, em produtos apícolas, de pó
lenes que resultam de plantas geneticamente modificadas e que 
deixaram de ser capazes de se reproduzir — Eventuais reper
cussões sobre as modalidades de colocação no mercado dos 
referidos produtos — Conceito de «organismo geneticamente 
modificado» e de «produzido a partir de OGM» 

Dispositivo 

1. O conceito de organismo geneticamente modificado na acepção do 
artigo 2. o , ponto 5, do Regulamento (CE) n. o 1829/2003 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Setembro de 2003, 
relativo a géneros alimentícios e alimentos para animais genetica
mente modificados, deve ser interpretado no sentido de que uma 
substância como o pólen proveniente de uma variedade de milho 
geneticamente modificado, que perdeu a sua capacidade de repro
dução e que se encontra desprovida de toda a capacidade de trans
ferir o material genético que contém, deixou de ser abrangida por 
este conceito. 

2. O artigo 2. o , pontos 1, 10 e 13, bem como o artigo 3. o , n. o 1, 
alínea c), do Regulamento n. o 1829/2003, o artigo 2. o do 
Regulamento (CE) n. o 178/2002 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 28 de Janeiro de 2002, que determina os princípios 
e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Euro
peia para a Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos 
em matéria de segurança dos géneros alimentícios, e o artigo 6. o , 
n. o 4, alínea a), da Directiva 2000/13/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 20 de Março de 2000, relativa à aproxi
mação das legislações dos Estados-Membros respeitantes à rotula
gem, apresentação e publicidade dos géneros alimentícios, devem 
ser interpretados no sentido de que, quando uma substância como 
o pólen que contém ADN e proteínas geneticamente modificados 
não possa ser considerada um organismo geneticamente modifi
cado, produtos como o mel e suplementos alimentares que contêm 
essa substância constituem, na acepção do artigo 3. o , n. o 1, alínea 
c), do Regulamento n. o 1829/2003, «géneros alimentícios […] 
que [contêm] ingredientes produzidos a partir de OGM». Seme
lhante qualificação pode ser adoptada independentemente da ques
tão de saber se a introdução da substância em causa foi intencio
nal ou acidental. 

3. O artigo 3. o , n. o 1, e o artigo 4. o , n. o 2, do Regulamento n. o 
1829/2003 devem ser interpretados no sentido de que, quando 

implicarem uma obrigação de autorização e de supervisão de um 
género alimentício, não se pode aplicar, por analogia, a esta 
obrigação um limiar de tolerância como o previsto em matéria 
de rotulagem no artigo 12. o , n. o 2, do mesmo regulamento. 

( 1 ) JO C 24 de 30.1.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 8 de 
Setembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Conseil d'État — França) — Monsanto SAS e o./Ministre 

de l'Agriculture et de la Pêche 

(Processos apensos C-58/10 a C-68/10) ( 1 ) 

[«Agricultura — Alimentos para animais geneticamente mo
dificados — Medidas de emergência — Medida adoptada por 
um Estado-Membro — Suspensão provisória de uma autori
zação concedida ao abrigo da Directiva 90/220/CEE — Base 
jurídica — Directiva 2001/18/CE — Artigo 12. o — Legisla
ção sectorial — Artigo 23. o — Cláusula de salvaguarda — 
Regulamento (CE) n. o 1829/2003 — Artigo 20. o — Produtos 
existentes — Artigo 34. o — Regulamento (CE) n. o 178/2002 

— Artigos 53. o e 54. o — Requisitos de aplicação»] 

(2011/C 311/10) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Monsanto SAS C-58/10 e C-59/10, Monsanto Agri
culture France SAS (C-58/10 e C-59/10), Monsanto Internatio
nal SARL (C-58/10 e C-59/10), Monsanto Technology LLC 
(C-58/10 e C-59/10), Monsanto Europe SA (C-59/10), Associa
tion générale des producteurs de maïs (AGPM) (C-60/10), Mala
prade SCEA e o. (C-61/10), Pioneer Génétique SARL (C-62/10), 
Pioneer Semences SAS (C-62/10), Union française des semen
ciers (UFS), anteriormente Syndicat des établissements de se
mences agréés pour les semences de maïs (Seproma) (C-63/10), 
Caussade Semences SA (C-64/10), Limagrain Europe SA, ante
riormente Limagrain Verneuil Holding SA (C-65/10), Maïsadour 
Semences SA (C-66/10), Ragt Semences SA (C-67/10), Euralis 
Semences SAS (C-68/10), Euralis Coop (C-68/10) 

Recorrido(a)(s)/Demandado(a)(s): Ministre de l'Agriculture et de la 
Pêche 

Na presença de: Association France Nature Environnement 
(C-59/10 e C-60/10), Confédération paysanne (C-60/10), 

Objecto 

Pedidos de decisão prejudicial — Conseil d’État — Interpretação 
dos artigos 20. o e 34. o do Regulamento (CE) n. o 1829/2003 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Setembro de 
2003, relativo a géneros alimentícios e alimentos para animais 
geneticamente modificados (JO L 268, p. 1), dos artigos 12. o e 
23. o da Directiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de Março de 2001, relativa à libertação deli
berada no ambiente de organismos geneticamente modificados
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e que revoga a Directiva 90/220/CEE do Conselho (JO L 106, p. 
1), e dos artigos 53. o e 54. o do Regulamento (CE) n. o 178/2002 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro de 
2002, que determina os princípios e normas gerais da legislação 
alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos 
Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança 
dos géneros alimentícios (JO L 31, p. 1) — Suspensão ou 
proibição provisória de utilizar ou vender sementes de milho 
de uma variedade geneticamente modificada após ter sido au
torizada a sua colocação no mercado — Competência das au
toridades nacionais para tomarem essas medidas — Conceitos 
de «risco» e de «risco grave» para o ambiente — Critérios de 
identificação do risco, de avaliação da probabilidade da sua 
concretização e de apreciação dos seus efeitos 

Dispositivo 

1. Em circunstâncias como as dos processos principais, organismos 
geneticamente modificados como o milho MON 810, que foram 
autorizados nomeadamente como sementes para fins de cultivo, em 
aplicação da Directiva 90/220/CEE do Conselho, de 23 de Abril 
de 1990, relativa à libertação deliberada no ambiente de organis
mos geneticamente modificados, e notificados como produtos exis
tentes, de acordo com os requisitos enunciados no artigo 20. o do 
Regulamento (CE) n. o 1829/2003 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de Setembro de 2003, relativo a géneros ali
mentícios e alimentos para animais geneticamente modificados, e a 
seguir foram objecto de um pedido de renovação de autorização 
cujo exame está em curso, não podem ser objecto, por um Estado 
Membro, de medidas de suspensão ou de proibição provisória da 
utilização ou da introdução no mercado, em aplicação do artigo 
23. o da Directiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de Março de 2001, relativa à libertação delibe
rada no ambiente de organismos geneticamente modificados e que 
revoga a Directiva 90/220/CEE; em contrapartida, tais medidas 
podem ser adoptadas em conformidade com o artigo 34. o do 
Regulamento n. o 1829/2003. 

2. O artigo 34. o do Regulamento n. o 1829/2003 apenas permite a 
um Estado-Membro adoptar medidas de emergência de acordo com 
os requisitos processuais enunciados no artigo 54. o do Regula
mento (CE) n. o 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 28 de Janeiro de 2002, que determina os princípios e normas 
gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de 
segurança dos géneros alimentícios, cuja observância compete ao 
órgão jurisdicional nacional verificar. 

3. Para efeitos da adopção de medidas de emergência, o artigo 34. o 
do Regulamento n. o 1829/2003 impõe aos Estados-Membros 
que verifiquem, além da urgência, a existência de uma situação 
susceptível de apresentar um risco importante que manifestamente 
ponha em perigo a saúde humana, a saúde animal ou o ambiente. 

( 1 ) JO C 100, de 17.4.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 8 de 
Setembro de 2011 (pedidos de decisão prejudicial do 
Rechtbank van eerste aanleg te Brussel — Bélgica) — Q- 
-Beef NV (C-89/10), Frans Bosschaert (C-96/10)/Belgische 
Staat (C-89/10), Belgische Staat, Vleesgroothandel Georges 
Goossens en Zonen NV, Slachthuizen Goossens NV 

(C-96/10) 

(Processos apensos C-89/10 e C-96/10) ( 1 ) 

(«Imposições nacionais incompatíveis com o direito da União 
— Imposições pagas ao abrigo de um sistema de apoio finan
ceiro e de imposições declarado contrário ao direito da União 
— Sistema substituído por um sistema novo considerado com
patível — Restituição das imposições indevidamente cobradas 
— Princípios da equivalência e da efectividade — Duração do 
prazo de prescrição — Dies a quo — Créditos a cobrar ao 

Estado e a particulares — Prazos diferentes») 

(2011/C 311/11) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Brussel 

Partes no processo principal 

Demandante: Q-Beef NV (C-89/10), Frans Bosschaert (C-96/10) 

Demandado: Belgische Staat (C-89/10), Belgische Staat, Vlees
groothandel Georges Goossens en Zonen NV, Slachthuizen 
Goossens NV (C-96/10) 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Brussel — Interpretação do direito comunitário no que diz 
respeito aos princípios da equivalência e de efectividade — 
Impostos nacionais incompatíveis com o direito comunitário 
— Impostos cobrados nos termos de um regime de apoio 
financeiro e de quotizações declarado contrário ao direito co
munitário — Regime substituído por um novo sistema decla
rado compatível — Restituição dos impostos indevidamente 
recebidos — Prazo prescricional 

Dispositivo 

1. O direito da União não se opõe, em circunstâncias como as do 
processo principal, à aplicação de um prazo de prescrição de cinco 
anos, previsto na ordem jurídica interna para os créditos sobre o 
Estado, às acções de restituição de imposições que foram pagas em 
violação do referido direito por força de um «regime misto de 
auxílios e de imposições». 

2. O direito da União não se opõe a uma legislação nacional que, em 
circunstâncias como as do processo principal, confere a um parti
cular um prazo mais longo para obter a recuperação de imposições 
junto de um particular que interveio na qualidade de intermediário, 
ao qual as pagou indevidamente e que as entregou por conta do 
primeiro ao Estado, quando, se tivesse pago essas imposições di
rectamente ao Estado, a acção desse particular estaria sujeita a um 
prazo de repetição mais curto, derrogatório ao regime de direito 
comum da acção para repetição do indevido, desde que os parti
culares que agem como intermediários possam efectivamente recla
mar do Estado os montantes eventualmente pagos em benefício de 
outros particulares.
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